
 

 

DECRETO N° 028/2022, DE 4 DE JULHO DE 2022.  

 

DETERMINA A ANTECIPAÇÃO DA FEIRA LIVRE DO 

MUNICÍPIO DE VERA MENDES/PI DO DIA 9 DE JULHO 

DE 2022 (SÁBADO) PARA O DIA 8 DE JULHO DE 2022 

(SEXTA-FEIRA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICPAL DE VERA MENDES/PI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgônica do Município, 

CONSIDERANDO a realização do VIII Festival Junino do Município de Vera 

Mendes/PI, a ser realizado no dia 8 de julho de 2022 na praça central, deste município.  

 

DECRETA: 

Art. 1° Fica antecipada a Feira Livre deste município do dia 9 de julho (sábado) para o 

dia 8 de julho de 2022. (sexta-feira).  

Parágrafo Único. Os órgãos das Administrações Direta e Indireta deste município 

funcionarão, no dia 8 de julho (sexta-feira), nos seus horários de expedientes normais. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes-PI, 4 de julho de 2022.   

 

 

  

 

Carlos José da Silva 

Prefeito Municipal de Vera Mendes/PI 
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